
30 DE AGOSTO DE 20236 Gazeta
REGIÃO SERRA-MAR

DECRETO N º 0052/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENAR 
NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  TRA-
JANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-
cipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Traja-
no de Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 489.410,00 (qua-
trocentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e dez reais), para reforço 
de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O Crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Art. 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na 
forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 03 de julho de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

De acordo com os pareceres da Assessoria Jurídica e da Controlado-
ria Interna do Município e tendo em vista todo o processamento da 
Inexigibilidade de Licitação n°17/2023, Processo Administrativo nº 
0381/2023, em conformidade ao disposto no art. 25 “caput” e art. 26, 
parágrafo único, da Lei federal 8666/93 de 21 de junho de 1993, e RA-
TIFICO, ADJUDICO e HOMOLOGO a Inexigibilidade de Licitação, 
atesto que foram cumpridas as exigências legais e no uso das atribuições 
que me foram conferidas, em especial ao artigo 26 da Lei de licitações.
Autorizo em conseqüência, a proceder-se à contratação nos termos do 
parecer expedido pelo Presidente da Comissão Permanente de Lici-
tação da Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes, conforme abai-
xo descrito:
Objeto a ser contratado: Especialidades nos procedimentos de: REA-
LIZAR CONSULTA EM CONSULTÓRIO (NO HORÁRIO NOR-
MAL OU PREESTABELECIDO)
Favorecido: DIAGNOSTICO INTEGRADOS LTDA C.N.P.J. nº 
29.022.182/0001-83, Rua Van Erve, n° 75, Centro - Cordeiro – RJ, 
CEP 28540-000.
Justificativa anexa nos autos do processo administrativo n° 0381/2023, 
de inexigibilidade de licitação.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em espe-
cial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8666/93, e que, 
após seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.

Gabinete do Secretário, 08 de agosto de 2023.
Antonio Carlos de Azevedo

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TRAJANO DE MORAES

CONTRATANTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

De acordo com os pareceres da Assessoria Jurídica e da Controlado-
ria Interna do Município e tendo em vista todo o processamento da 
Inexigibilidade de Licitação n°13/2023, Processo Administrativo nº 
0374/2023, em conformidade ao disposto no art. 25 “caput” e art. 26, 
parágrafo único, da Lei federal 8666/93 de 21 de junho de 1993, e RA-
TIFICO, ADJUDICO e HOMOLOGO a Inexigibilidade de Licitação, 
atesto que foram cumpridas as exigências legais e no uso das atribuições 
que me foram conferidas, em especial ao artigo 26 da Lei de licitações.
Autorizo em conseqüência, a proceder-se à contratação nos termos do 
parecer expedido pelo Presidente da Comissão Permanente de Lici-
tação da Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes, conforme abai-
xo descrito:
Objeto a ser contratado: Especialidades nos procedimentos de: REA-
LIZAR SERVIÇOS DE MEDICINA LABORATORIAL / BIOQUÍ-
MICA / ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOPATOLOGIA / PRO-
CEDIMENTOS
Favorecido: LABORATÓRIO CORDEIRENSE DE ANALISE CLI-
NICAS LTDA C.N.P.J. nº 29.103.587/0001-46, Rua. Van Erven, n° 
70, Centro - Cordeiro – RJ, CEP 28.540-000.
Justificativa anexa nos autos do processo administrativo n° 0374/2023, 
de inexigibilidade de licitação.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em espe-
cial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8666/93, e que, 
após seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.

Gabinete do Secretário, 08 de agosto de 2023.
Antonio Carlos de Azevedo

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TRAJANO DE MORAES

CONTRATANTE

EXTRATO DE CONTRATO N° 48/2023
1 - PROCESSO Nº0380/2023 – POR INEXIGIBILIDADE DE LI-
CITAÇÃO N° 16/2023
2 - CREDENCIANTE: O Fundo Municipal de Saúde.
3  - CREDENCIADO: CLINICA DE FISIOTERAPIA CARRIE-
LO LTDA                                        C.N.P.J. nº 30.351.761/0001-59
4 - OBJETO: REALIZAR SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS 
CLÍNICOS AMBULATORIAIS, AVALIAÇÕES / ACOMPANHA-
MENTOS
5 - ASSINATURA: 08 de agosto de 2023.
6 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/08/2023 a 08/08/2024.

EXTRATO DE CONTRATO N° 49/2023
1 - PROCESSO Nº0381/2023 – POR INEXIGIBILIDADE DE LI-
CITAÇÃO N° 17/2023
2 - CREDENCIANTE: O Fundo Municipal de Saúde.

3 - CREDENCIADO: DIAGNOSTICO INTEGRADOS LTDA

	                               C.N.P.J. nº 29.022.182/0001-83

4 - OBJETO: REALIZAR CONSULTA EM CONSULTÓRIO (NO 

HORÁRIO NORMAL OU PREESTABELECIDO)

5 - ASSINATURA: 08 de agosto de 2023.

6 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/08/2023 a 08/08/2024.

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

19ª. edição do Encontro Nacional de 
Motociclistas agita Conceição de Macabu

A Praça Dr. José Bonifácio 
Tassara foi o cenário perfei-
to para dar início ao aguar-
dado "19° Macabu Sobre Ro-
das", um evento que prome-
teu muita música e adrenali-
na para os amantes das duas 
rodas. Realizado neste fim de 
semana, o encontro reúne 
entusiastas de motocicletas 
de diversas partes do Brasil, 
transformando a cidade em 
um verdadeiro paraíso para 
os apaixonados por veloci-
dade e rock'n'roll.

O público presente teve a 
oportunidade de mergulhar 
em um ambiente repleto de 
energia, marcado por ron-
cos de motores e acordes de 
guitarras.

Com uma abertura que 
prometia, a banda Rota 22 
subiu ao palco, preparando o 
terreno para uma noite ines-
quecível. Sob o céu estrelado, 
o espírito do rock'n'roll ga-
nhou vida, proporcionando 
uma atmosfera única e ele-
trizante.

A segunda atração da noi-
te, a banda Rei Midas, não 
deixou a peteca cair e con-
tinuou a incendiar a multi-
dão com sua performance 
cheia de energia. Os acordes 
potentes e as batidas conta-
giantes foram o combustí-
vel necessário para manter 
a emoção em alta. A conexão 
entre o público e os músicos 
era palpável, formando uma 
simbiose musical que tornou 
a noite memorável.

E para encerrar com chave 
de ouro, a banda Tukas Band 
subiu ao palco e fez vibrar 
os corações dos presentes. 
Com um repertório que ex-
plorou diferentes estilos e in-
fluências, a Tukas Band mos-
trou sua versatilidade musi-
cal, conquistando aplausos 

e fazendo com que o públi-
co não quisesse que a noite 
chegasse ao fim.

O evento contou com a 
presença do prefeito Valmir 
Lessa, que teve a honra de 
realizar a abertura oficial do 

encontro. Ao lado dos pre-
sidentes do Macabu Moto 
Sport, Heleno e Getúlio, o 
prefeito saudou os partici-
pantes e expressou sua satis-
fação em ver a cidade trans-
formada em um ponto de 

encontro para os apaixona-
dos por motocicletas.

Realização, Prefeitura Mu-
nicipal de Conceição de Ma-
cabu, Secretaria Municipal 
de Turismo. Apoio moto clu-
be Macabu Moto Sport.

FOTOS / DIVULGAÇÃO

Os motociclistas durante o evento deram um verdadeiro show de malabarismo com as motos

Prefeito Valmir Lessa usando da palavra para agradecimento aos participantes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

DECRETO N º 0051/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMEN-
TAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saú-
de de Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 
414.193,85 (quatrocentos e quatorze mil, cento e noventa e três reais, 
oitenta e cinco centavos), para reforço de dotações orçamentárias na 
forma do anexo I.
Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação parcial na Prefeitura Municipal e no Fundo de 
Saúde de igual valor das dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 03 de julho de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Educação

DECRETO N º 0056/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE TRAJANO 
DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 335.880,00 
(trezentos e trinta e cinco mil, oitocentos e oitenta reais), para reforço 
de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de ex-
cesso por tendência de arrecadação na fonte de recurso 1600 - Trans-
ferências do SUS - Bloco Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
na forma do anexo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 10 de julho de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

DECRETO N º 0058/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  DE 
TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAI-
XO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso III da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Educação 
de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 160.000,00 
(cento e sessenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias 
na forma do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de supe-
ravit financeiro apurado na fonte de recurso 2550 - Transferências do 
Salário Educação na forma do anexo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 10 de julho de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

2° EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR AO

 CONTRATO 37/2021
1 - PROCESSO N°: 2444/2023
2 - CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE TRAJANO DE MORAES.
3 - CONTRATADO: J H COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
                                 CNPJ 27.348.698/0001-97
4 - OBJETO: Referente prestação se serviços de locação de veícu-
los para suporte na iluminação publica do município em atendimento 
a Secretaria Municipal de Obras.
5 - VALOR DO CONTRATO: R$ 121.998,33 (cento e vinte e um mil 
novecentos e noventa e oito reais e trinta e três centavos)
6 - PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 12 (doze) meses.
7 - ASSINATURA: 27 de julho de 2023
8 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29 de julho de 2023 a 29 de ju-
lho de 2024.
9 - FISCAL DO CONTRATO: Luiz Carlos da Silva Caetano - Mat. 
4455

DECRETO N º 0059/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  TRAJANO DE 
MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso III da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Tra-
jano de Moraes, o crédito adicional no valor de R$ 24.662,52 (vinte 
e quatro mil, seiscentos e sessenta e dois reais, cinquenta e dois cen-
tavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o art. 1º são provenientes de superávit 
financeiro apurado na fonte de recurso 2719 - Transferências da Polí-
tica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022, 
na forma do anexo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 27 de julho de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

DECRETO N º 0060/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE 
MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Traja-
no de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 1.569,39 (hum mil, 
quinhentos e sessenta e nove reais, trinta e nove centavos), para refor-
ço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o art. 1º são provenientes de real ex-
cesso de arrecadação na fonte de recurso 2719 - Transferências da Po-
lítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022, 
na forma do anexo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 27 de julho de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Educação

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO N° 33/2023
1 - PROCESSO Nº0331/2023 – POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 02/2023
2 - CREDENCIANTE: O Fundo Municipal de Saúde.
3 - CREDENCIADO: CENTRO RADIOLÓGICOS DE NOVA 
FRIBURGO                                     C.N.P.J. nº 30.547.509/0001-10
4 - OBJETO: ESPECIALIDADES NOS PROCEDIMENTOS DE: 
ELETROFISIOLÓGICOS/MECÂNICOS E FUNCIONAIS/SIS-
TEMA NERVOSO – MEDICINA NUCLEAR / CARDIOVASCU-
LAR / IN VIVO – DIGESTIVO VIVO – ENDÓCRINO / VIVO – 
OUTROS / IN VIVO - MÉTODOS DIAGNÓSTICOS POR IMA-
GENS / RADIOGRAFIAS – COLUNA VERTEBRAL – SISTE-
MA DIGESTIVO – SISTEMA URINÁRIO – OUTROS EXAMES 
– PROCEDIMENTOS ESPECIAIS – ULTRA-SONOGRAFIA / 
ULTRA- SONOGRAFIA DIAGNÓSTICA – ULTRA-SONOGRA-
FIA INTERVENCIONISTA – TOMOGRAFIA COMPUTADORI-
ZADA / TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DIAGNÓSTI-
COS – RESSONÂNCIA MAGNÉTICA / RESSONÂNCIA MAG-
NÉTICA DIAGNOSTICA – RESSONÂNCIA MAGNÉTICA IN-
TERVENCIONISTA
5 - ASSINATURA: 02 de agosto de 2023.
6 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/08/2023 a 02/08/2024.

DECRETO N º 0061/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL 
NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE  TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Educação 
de Trajano de Moraes, o crédito adicional no valor de R$ 69.920,80 
(sessenta e nove mil, novecentos e vinte reais, oitenta centavos), para 
reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o art. 1º são provenientes de real 
excesso de arrecadação na fonte rde recurso 1541 - Transferências 
do FUNDEB - Complementação da União VAAF, na forma do anexo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 31 de julho de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO N° 42/2023
1 - PROCESSO Nº0391/2023 – POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 10/2023
2 - CREDENCIANTE: O Fundo Municipal de Saúde.
3 - CREDENCIADO: MICHELE ZAGO C DE AGUIAR PSICO-
LOGIA
	                                C.N.P.J. nº 43.883.852/0001-87
4 - OBJETO: REALIZAR CONSULTA EM CONSULTÓRIO (NO 
HORÁRIO NORMAL OU PREESTABELECIDO)
5 - ASSINATURA: 04 de agosto de 2023.
6 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/08/2023 a 04/08/2024.

EXTRATO DE CONTRATO N° 44/2023
1 - PROCESSO Nº0392/2023 – POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 12/2023
2 - CREDENCIANTE: O Fundo Municipal de Saúde.

3 - CREDENCIADO: CLINOVA CLINICA MEDICA LTDA

		                          C.N.P.J. nº 41.005.360/0001-63

4 - OBJETO: REALIZAR CONSULTA EM CONSULTÓRIO 

(NO HORÁRIO NORMAL OU PREESTABELECIDO), PROCE-

DI MENTOS CLÍNICOS AMBULATORIAIS

5 - ASSINATURA: 04 de agosto de 2023.

6 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/08/2023 a 04/08/2024.

EXTRATO DE CONTRATO N° 41/2023
1- PROCESSO Nº0390/2023 – POR INEXIGIBILIDADE DE LI-
CITAÇÃO N° 09/2023
2 - CREDENCIANTE: O Fundo Municipal de Saúde.

3 - CREDENCIADO: J M RIBEIRO FONOAUDIOLOGIA 

                                   C.N.P.J. nº 30.536.289/0001-29

4 - OBJETO: CONSULTA, VISITAS, PROCEDIMENTOS CLÍ-

NICOS AMBULATORIAIS E AVALIAÇÕES / ACOMPANHA-

MENTOS

5 - ASSINATURA: 04 de agosto de 2023.

6 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/08/2023 a 04/08/2024.

EXTRATO DE CONTRATO N° 38/2023
1- PROCESSO Nº0347/2023 – POR INEXIGIBILIDADE DE LI-
CITAÇÃO N° 06/2023
2- CREDENCIANTE: O Fundo Municipal de Saúde.

3-CREDENCIADO: CEDI CORDEIRO DIAGNOSTICO LTDA

                                 CNPJ n° 04.564.513/0001-86

4 - OBJETO: MÉTODOS DIAGNÓSTICOS POR IMAGENS, UL-

TRASSONOGRAFIA, TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA  

DIAGNÓSTICA, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DIAGNÓSTICA.

5 - ASSINATURA: 02 de agosto de 2023.

6 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/08/2023 a 02/08/2024.

DECRETO N º 0057/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENAR 
NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  TRA-
JANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-
cipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Traja-
no de Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 454.294,00 (qua-
trocentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e noventa e quatro reais), 
para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O Crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Art. 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação parcial na Prefeitura Municipal, Fundos de 
Educação e de Assistência Social, de igual valor das dotações orça-
mentárias na forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 10 de julho de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Fundo Municipal de Assistência Social de Trajano de Moraes 

Fundo Municipal de Educação de Trajano de Moraes

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes



30 DE AGOSTO DE 202310Gazeta
REGIÃO SERRA-MAR

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Assistência Social

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Educação

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO N° 36/2023
1 - PROCESSO Nº0343/2023 – POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 04/2023
2 - CREDENCIANTE: O Fundo Municipal de Saúde.

3 - CREDENCIADO: IOL INSTITUTO DE OLHOS DOS LAGOS

	                              C.N.P.J. nº 35.623.335/0001-40

4 - OBJETO: CONSULTAS, OLHOS – PÁLPEBRA, ELETRO-

FISIOLÓGICOS / MÊCANICOS E FUNCIONAIS/ECG – TE, UL-

TRA-SONOGRAFIA/ULTRA-SONOGRAFIA DIAGNÓSTICA, 

EXAMES ESPECÍFICOS/PROCEDIMENTOS, OUTROS/PRO-

CEDIMENTOS DIAGNÓSTICOS.

5 - ASSINATURA: 02 de agosto de 2023.

6 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/08/2023 a 02/08/2024.

1º EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
AO CONTRATO N° 57/2021

1 - PROCESSO Nº 0399/2021 – POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 04/2021
2 - CREDENCIANTE: O Fundo Municipal de Saúde.
3 - CREDENCIADO: CLINOVA CLINICA MÉDICA LTDA 
                                   CNPJ 41.005.360/0001-63
4 - OBJETO: Realização de procedimentos consultório (no horário 
normal ou preestabelecido).
5 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 23/11/2022 a 23/11/2023.
6- ASSINATURA: 14 de novembro de 2022.

DECRETO N º 0053/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFI-
CAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Assis-
tência Social de Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor 
de R$ 51.585,00 (cinquenta e um mil, quinhentos e oitenta e cinco 
reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 
de 17/03/64 com anulação igual valor das dotações orçamentárias 
na forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 03 de julho de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO N° 37/2023
1 - PROCESSO Nº0345/2023 – POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 05/2023
2 - CREDENCIANTE: O Fundo Municipal de Saúde.
3 - CREDENCIADO: ALEXANDER DA SILVA PINTO EIRELI 
- ME,        	                              CNPJ N° 18.360.209/0001-21
4 - OBJETO: CONSULTAS, EM CONSULTÓRIO (NO HORÁ-
RIO NORMAL OU PREESTABELECIDO)
5 - ASSINATURA: 02 de agosto de 2023.
6 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/08/2023 a 02/08/2024.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

De acordo com os pareceres da Assessoria Jurídica e da Controla-
doria Interna do Município e tendo em vista todo o processamento 
da Inexigibilidade de Licitação n°14/2023, Processo Administrati-
vo nº 0375/2023, em conformidade ao disposto no art. 25 “caput” e 
art. 26, parágrafo único, da Lei federal 8666/93 de 21 de junho de 
1993, e RATIFICO, ADJUDICO e HOMOLOGO a Inexigibilidade 
de Licitação, atesto que foram cumpridas as exigências legais e no 
uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao artigo 
26 da Lei de licitações.
Autorizo em conseqüência, a proceder-se à contratação nos termos 
do parecer expedido pelo Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes, conforme 
abaixo descrito:
Objeto a ser contratado: Especialidades nos procedimentos de: 
REALIZAR SERVIÇOPS DE MEDICINA LABORATORIAL/
BIOQUÍMICA
Favorecido: EXATUS LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINI-
CAS LTDA C.N.P.J. nº 13.770.344/0001-74, Av. Castelo Branco, n° 
39, Centro – Trajano de Moraes – RJ, CEP 28750-000.
Justificativa anexa nos autos do processo administrativo n° 0375/2023, 
de inexigibilidade de licitação.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em espe-
cial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8666/93, e que, 
após seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.

Gabinete do Secretário, 08 de agosto de 2023.
Antonio Carlos de Azevedo

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TRAJANO DE MORAES

CONTRATANTE

DECRETO N º 0054/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA E DO FUNDO MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO DE  TRAJANO DE MORAES, CONFOR-
ME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Educa-
ção de Trajano de Moraes, o crédito suplementar de R$ 245.900,00 
(duzentos e quarenta e cinco mil, novecentos reais), para reforço de 
dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° -  O crédito de que se trata o Artigo anterior será compen-
sado na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 
de 17/03/64 com anulação parcial na Prefeitura e no Fundo Munici-
pal de Educação de igual valor das dotações orçamentárias na for-
ma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 03 de julho de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

Fundo Municipal de Educação de Trajano de Moraes

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

De acordo com os pareceres da Assessoria Jurídica e da Controla-

doria Interna do Município e tendo em vista todo o processamento 

da Inexigibilidade de Licitação n°15/2023, Processo Administrati-

vo nº 0376/2023, em conformidade ao disposto no art. 25 “caput” e 

art. 26, parágrafo único, da Lei federal 8666/93 de 21 de junho de 

1993, e RATIFICO, ADJUDICO e HOMOLOGO a Inexigibilidade 

de Licitação, atesto que foram cumpridas as exigências legais e no 

uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao artigo 

26 da Lei de licitações.

Autorizo em conseqüência, a proceder-se à contratação nos termos 

do parecer expedido pelo Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes, conforme 

abaixo descrito:

Objeto a ser contratado: Especialidades nos procedimentos de: 

REALIZAR CONSULTA EM CONSULTÓRIO (NO HORÁRIO 

NORMAL OU PREESTABELECIDO), ELETROFISIOLÓGICOS 

/ MÊCANICOS E FUNCIONAIS / ECG - TE

Favorecido: CLIN LIFE CLINICAS INTEGRADAS LTDA C.N.P.J. 

nº 10.853.866/0001-07, Rua João Beliene Salgado, n° 159, Loja 1 e 

2, Bairro Centro – Cantagalo – RJ, CEP 28.540-000.

Justificativa anexa nos autos do processo administrativo n° 0376/2023, 

de inexigibilidade de licitação.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em espe-

cial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8666/93, e que, 

após seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.

Gabinete do Secretário, 08 de agosto de 2023.

Antonio Carlos de Azevedo
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TRAJANO DE MORAES
CONTRATANTE

4° EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
AO CONTRATO 18/18

1 - PROCESSO N°: 0219/2018
2 - CONTRATANTE: O Fundo Municipal de Saúde.

3 - CONTRATADO: CLINICA AMIS LTDA - ME

                                 CNPJ 23.859.605/0001-38.

4 - OBJETO: Serviços especializados em consultas.

5 - ASSINATURA: 09 de junho de 2023.

6 - VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 11 de junho de 2023 a 

11 de junho de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO N° 34/2023
1 - PROCESSO Nº0342/2023 – POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 03/2023
2 - CREDENCIANTE: O Fundo Municipal de Saúde.

3 - CREDENCIADO: EUROMED SAÚDE E SERVIÇOS LTDA

                                    C.N.P.J. nº 12.165.068/0001-00

4 - OBJETO: CONSULTAS, VISITAS, UTI, REMOÇÃO, ACOM-

PANHAMENTO DE PACIENTES, OUTROS PROCEDIMENTOS 

CLÍNICOS, AMBULATÓRIOS, AV LIAÇÕES, ACOMPANHA-

MENTOS, ENDOSCÓPIOS E ENDOSCOPIA

5 - ASSINATURA: 02 de agosto de 2023.

6 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/08/2023 a 02/08/2024.

EXTRATO DE CONTRATO N° 32/2023
1 - PROCESSO Nº0293/2023 – POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 01/2023
2 - CREDENCIANTE: O Fundo Municipal de Saúde.

3 - CREDENCIADO: POLI COR EXAMES CARDIOLÓGICOS 

E IMAGENS LTDA

                                    CNPJ n° 07.901.428/0001-54

4 - OBJETO: CONSULTAS, PROCEDIMENTOS CLÍNICOS 

AMBULATORIAIS e AVALIAÇÕES / ACOMPANHAMENTOS

5 - ASSINATURA: 02 de agosto de 2023.

6 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/08/2023 a 02/08/2024.

EXTRATO DE CONTRATO N° 43/2023
1 - PROCESSO Nº 0392/2023 – POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 11/2023
2 - CREDENCIANTE: O Fundo Municipal de Saúde.
3 - CREDENCIADO: PROLIFE CLÍNICA MÉDICA E ASSIS-
TÊNCIA DOMICILIAR LTDA
                                  C.N.P.J. nº 31.635.942/0001-70
4 - OBJETO: REALIZAR CONSULTA EM CONSULTÓRIO (NO 
HORÁRIO NORMAL OU PREESTABELECIDO)
5 - ASSINATURA: 04 de agosto de 2023.
6 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/08/2023 a 04/08/2024.

LEI MUNICIPAL Nº 1318 DE 15 DE AGOSTO DE 2023
Ementa: Denomina-se Manoel Rodrigues Lage a rua situada ao 
lado do CIEP 279 na Sede do Município de Trajano de Moraes - RJ.
Considerando o Regimento Interno e a LOM;
Considerando que o Município deve promover a atualização da no-
menclatura das ruas da cidade com nomes e números corretos, con-
forme prevê a Lei Municipal nº 446/2001;
Considerando, finalmente, o disposto no Artigo 30 da Constituição 
Federal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, POR 
SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE, 
					      LEI MUNICIPAL:
Art. 1º - Fica denominada de Manoel Rodrigues Lage a rua situada 
ao lado do CIEP 279, com 44 m (quarenta e quatro metros) de exten-
são e entroncamento na altura de 33 m (trinta e três metros) à direita 
medindo 13,5 m (treze metros e meio) de extensão.
Art. 2º - O Chefe do Poder Executivo providenciará as placas indica-
tivas dos homenageados nas respectivas ruas.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em Contrário.

Trajano de Moraes, 15 de agosto de 2023.
Rodrigo Freire Viana

Prefeito
Autoria: Vereador Álvaro Pereira Campos.

DECRETO N º 0055/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE 
MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso III da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
			   		  DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Traja-
no de Moraes, o crédito adicional no valor de R$ 64.730,00 (sessenta 
e quatro mil, setecentos e trinta reais), para reforço de dotações orça-
mentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de supe-
ravit financeiro apurado na Fonte de Recurso 2705 - Transferências 
dos Estados Referente a Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Naturais na forma do anexo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 03 de julho de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes




